
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA

Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais

Av. João Naves de Ávila, 2121, Bloco H, Sala 37 - Bairro Santa Mônica, Uberlândia-MG, CEP 38400-902

Telefone: (34) 3230-9435 - www.ppgcs.incis.ufu.br - ppgcs@incis.ufu.br


  

DESPACHO DECISÓRIO Nº 3/2023/PPGCS/DIRINCIS/INCIS

  

Processo nº 23117.068189/2022-40

Interessado: Candidatos do Processo Seletivo

  

O Diretor substituto do Instituto de Ciências Sociais da Universidade Federal de Uberlândia
- (INCIS/UFU), Prof. Dr. Luciano Senna Peres Barbosa, torna pública a divulgação do resultado final do
Processo Seletivo de Mestrado turma 2023.

                                                                       

Nº DE
INSCRIÇÃO

NOME
CANDIDATO(A)

NOTA - PROVA
ESCRITA

NOTA -
AVALIAÇÃO

PROJETO

NOTA -
CURRÍCULO

NOTA
FINAL

CLASSIFICAÇÃO
FINAL

88306 Lívia Gonçalves Jäger 40,00 44,67 2,35 29,01 1°
88931 Débora Borba 33,30 42,50 3,55 26,45 2°

83966 Mônica Junqueira
Justino 35,30 43,00 1,00 26,43 3º

84552 Demian Sousa Costa
e Silva 38,00 36,40 0,00 24,80 4º

84515 Mariana Bastos
Miranda 28,00 42,33 1,10 23,81 5º

88664 Maria Mariana
Cardoso Teixeira 30,00 38,36 2,90 23,75 6°

83443 Rafael Tognati
Silveira 32,30 35,03 0,10 22,48 7º

85029 Glice Aurora da Silva
Borges 28,00 35,67 0,20 21,29 8°

 

Todos os(as) candidatos(as) listados(as) foram  APROVADOS(AS). A classificação final dos
candidatos levou  em conta o resultado da média aritmética simples das notas obtidas nas três etapas
avaliativas, conforme o item 5.6 do edital. 

Nos termos do item 7 do Edital, eventuais recursos deverão ser protocolados através do e-
mail  ppgcs@incis.ufu.br  em até  dois dias úteis após a divulgação, endereçados ao Colegiado do
Programa de Pós-Graduação em Ciências Sociais.

 

Uberlândia, 06 de fevereiro de 2023. 

Luciano Senna Peres Barbosa
Diretor Substituto do Instituto de Ciências Sociais

Portaria SEI/Reito 1082/2020

Documento assinado eletronicamente por Luciano Senna Peres Barbosa, Diretor(a) substituto(a),

mailto:ppgcs@incis.ufu.br


em 06/02/2023, às 10:48, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://www.sei.ufu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4242239 e
o código CRC 8BF84748.

Referência: Processo nº 23117.068189/2022-40 SEI nº 4242239
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